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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
091/2021 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 056/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR 
e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  C. H. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 35.247.597/0001-58, com sede à Rua Aricanduva, 
3873, Zona III – CEP: 87.502-200, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. Carlos Henrique da Cruz Guimarães, portador 
do RG nº. 8.948.423-5 e do CPF nº. 051.732.949-23, residente na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, à saber: 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 091/2021 
uma vigência de 02 (dois) meses para continuidade no fornecimento dos 
objetos relacionados nos lotes 08, 10 e 12, com base no art. 84 Parágrafo 
único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 
15/10/2022 a 14/12/2022.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam 
Altônia,13 de outubro de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO  2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
092/2021 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 056/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR 
e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  A SANTOS 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
39.852.122/0001-41, com sede à Avenida Sete de Setembro, 422, Centro – 
CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. Alceone dos Santos, portador do CPF nº. 787.145.759-
49, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 092/2021 
uma vigência de 02 (dois) meses para continuidade no fornecimento dos 
objetos relacionados nos lotes 09, e 13, com base no art. 84 Parágrafo único 
da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 15/10/2022 
a 14/12/2022.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam 
Altônia,13 de outubro de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
093/2021 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 056/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR 
e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  S A DA SILVA 
MOSCONI – FRUTICULTURA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
97.469.969/0001-48, com sede à Estrada Paineira, 516, CEP 87.550-000, na 
cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Sueli 
Alves da Silva Mosconi, portador do PR/PR e do CPF nº. 014.356.269-07, 
residente na Estrada Paineira Lote Rural, na cidade de Altônia, estado do 
Paraná: 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 3º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 093/2021 
uma vigência de 02 (dois) meses para continuidade no fornecimento dos 
objetos relacionados no lote 06, com base no art. 84 Parágrafo único da lei 
Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 15/10/2022 a 
14/12/2022.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam 
Altônia,13 de outubro de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO 5º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
089/2021 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 056/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR 
e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  Empresa: 
CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
27.775.59/0001-80, com sede à Brasil, 196, Centro – CEP: 87.550-000, na 
cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Devanir 
Rodrigues Castilho, portador do CPF nº. 022.848.789-70, residente na cidade 
de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 5º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 089/2021 
uma vigência de 02 (dois) meses para continuidade no fornecimento dos 
objetos relacionados nos lotes 01, 03 e 04, com base no art. 84 Parágrafo 
único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 
15/10/2022 a 14/12/2022.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam 
Altônia,13 de outubro de 2022.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO 6º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
090/2021 
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REF. PREGÃO PRESENCIAL 056/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR 
e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: A. MATOS ALVES 
& CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob n.º 03.605.499/0001-59, com sede à 
Avenida 7 de Setembro, 380 – Centro – CEP 87.550-000, na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Albino de Matos Alves, 
RG.1.006.852-5/SSP/PR e CPF nº. 209.145.129-00, residente na cidade de 
Altonia, Estado do Paraná, à saber: 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 6º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 090/2021 
uma vigência de 02 (dois) meses para continuidade no fornecimento dos 
objetos nos lotes 02, 05 e 11, com base no art. 84 Parágrafo único da lei 
Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 13/10/2022 a 
12/12/2022.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam  
Altônia,13 de outubro de 2022. 
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